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PPERUCS  
Plano de Pormenor do  

Espaço de Reestruturação Urbanística de Carcavelos Sul 

O Modelo de Sustentabilidade da Proposta do PDM [Revisão]  
assenta em 9 VETORES ESTRATÉGICOS:  

 
1. ACOLHEDORA E COMPETITIVA  

2. ORDENADA TERRITORIALMENTE  
3. COM QUALIDADE URBANA  

4. REVITALIZADA E REGENERADA  
5. SOCIALMENTE EQUILIBRADA  

6. EQUILIBRADA NA COMPOSIÇÃO ETÁRIA  
7. ENERGETICAMENTE COMPETITIVA  

8. AMBIENTALMENTE SAUDÁVEL  
9. INSTITUCIONALMENTE ORGANIZADA  

SUSTENTABILIDADE DE CASCAIS 
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PDM [Revisão]    
Vetores Estratégicos 

PPERUCS  
Concretização da Estratégia Municipal 

Acolhedora e Competitiva 
QUALIDADE - Habitação | Espaço Público | Equipamentos | Infraestruturas| Mobilidade Sustentável | 
Zonas Verdes | Emprego | Inovação e Qualificação | Turismo de Natureza | Desportivo 

Ordenada Territorialmente 
Transportes Sustentáveis | Prioridade ao peão, às ciclovias e ao transporte público | coordenação de 
diferentes modos de transporte |  Estacionamento ordenado | Cidade compacta |Equipamentos | Rede 
Ecológica |Promoção da biodiversidade 

Com Qualidade Urbana Uso misto | Equipamentos e comércio de proximidade | Aplicação da Estratégia ao Planeamento. 

Revitalizada e Regenerada 
Operações por quarteirão e por bairro | componente pública de infraestruturas, equipamentos e 
espaços públicos | acalmia de tráfego | parqueamentos | revitalização económica e social ! componente 
privada 

Socialmente Coesa Promoção da coesão social | Promoção direta e indireta de emprego 

Energeticamente Competitiva  
Eficiência energética dos edifícios |   Desenho urbano potenciador da redução de consumos energéticos |  
Redução do uso de veículos privados nas deslocações | Promoção de energias renováveis 

Ambientalmente Saudável 
Arborização urbana  | Politica  3R (Reduzir, Reutilizar e Reciclar) | Agenda 21 Local | Redução de Ruído | 
Vida saudável (desporto, andar a pé e de bicicleta) |  Gestão sustentável da água  

Institucionalmente Organizada Promoção da participação pública | Cumprimento dos planos de ordem superior  
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SUSTENTABILIDADE CONCEPTUAL 
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ORDENAMENTO DO TERRITÓRIO: 

 

Á Regularizar a Ribeira de Sassoeiros como 
elemento agregador da paisagem; 

Á Implantar um Parque Urbano linear e  
estruturador; 

Á Proteger e Valorizar da Orla Costeira; 

Á Integrar e Valorizar o Património Construído 
no tecido urbano; 

Á Promover Espaço Público sustentável e de 
acesso universal; 

Á Facilitar o acesso ao transporte público, a 
equipamentos e a serviços. 



DMEI  ς  Direção Municipal de Estratégia de Inovação e Qualificação 
DPQ  ς  Departamento de Planeamento e Qualificação Ambiental 
DORT  ς  Divisão de Planeamento e Ordenamento do Território 

9 

PPERUCS  
Plano de Pormenor do  

Espaço de Reestruturação Urbanística de Carcavelos Sul 

2013 HISTÓRICO/ADMINISTRATIVA  JUDICIAL URBANÍSTICA SUSTENTABILIDADE 

SUSTENTABILIDADE CONCEPTUAL 
CIDADANIA E RESPONSABILIDADE SOCIAL: 
 
Á Promover Boas Práticas ambientais e sociais; 

Á Integrar espacial e funcionalmente os 
elementos patrimoniais existentes no tecido 
urbano; 

Á Promover ambientes saudáveis, seguros e 
atrativos para a população; 

Á Incentivar a mobilidade suave e para todos; 

Á Minimizar dos perigos e riscos potenciais; 

Á Estimular a criação de emprego e a geração 
de riqueza; 

Á Incentivar a participação dos cidadãos 
interessados no desenvolvimento local. 
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SUSTENTABILIDADE CONCEPTUAL 
CRIATIVIDADE E INOVAÇÃO: 
 
ÁPromover ambientes saudáveis, seguros e 

atrativos para a população; 

ÁFacilitar o acesso ao transporte público, a 
equipamentos e a serviços; 

ÁEstimular a criação de conhecimento e de 
emprego de valor acrescentado; 

ÁIncentivar a participação dos cidadãos 
interessados no desenvolvimento local; 

ÁImplementar Ninhos de Empresas. 
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SUSTENTABILIDADE CONCEPTUAL 
GESTÃO DE RECURSOS NATURAIS E RESIDUOS: 
 
Á Considerar a água como elemento estrutural 

da paisagem; 

Á Promover de uso eficiente de recursos 
hídricos; 

Á Salvaguarda da qualidade do ar; 

Á Garantir níveis de conforto acústico 
ambiente; 

Á Promover a eficiência energética e o recurso 
a energia de fonte renovável; 

Á Reduzir a produção de resíduos e aumentar a 
reciclagem; 

Á Promover ambientes saudáveis, seguros e 
atrativos para a população. 
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SUSTENTABILIDADE CONCEPTUAL 
EDUCAÇÃO, SAÚDE E QUALIDADE DE VIDA: 
 
Á Qualificar e aumentar a oferta da rede de 

equipamentos; 

Á Salvaguardar a qualidade do ar; 

Á Garantir níveis de conforto acústico 
ambiente; 

Á Incentivar à mobilidade suave e para todos; 

Á Promover de ambientes saudáveis, seguros e 
atrativos para a população; 

Á Mitigar dos perigos e riscos potenciais; 

Á Mitigar dos fatores de risco para a saúde 
pública. 
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SUSTENTABILIDADE CONCEPTUAL 
ECONOMIA E EMPREGO: 
 
Á Reforçar a aposta em hotelaria de qualidade 

compatível com os objetivos de preservação 
e valorização ambiental e patrimonial; 

Á Induzir a geração de emprego e o incremento 
de postos de trabalho qualificado; 

Á Estimular o incremento da competitividade 
económica e a modernização do setor 
comercial e de serviços; 

Á Implementar Ninhos de Empresas; 

Á Qualificação e aumento da oferta da rede de 
equipamentos e serviços. 
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SUSTENTABILIDADE CONCEPTUAL 

MOBILIDADE: 
 
ÁFomentar o uso de transportes de menor 

impacte ambiental; 

ÁPromover os modos suaves; 

ÁEstimular o uso de transporte público (TP); 

ÁEstimular a implementação de um sistema 
intermodal inclusivo e potenciador da 
transferência modal para o TP, e outros; 

ÁAumentar a segurança e fluidez rodoviária. 
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O Regulamento do PPERUCS [Artigo 8.º - Regras de sustentabilidade] estabelece: 
 
Na área de intervenção do PPERUCS devem ser observadas boas práticas de sustentabilidade 
ambiental e económica de acordo, nomeadamente, com os seguintes princípios:  
a) Implementação dos objetivos da Agenda Cascais 21; 
b) Aumento da oferta de espaços verdes públicos em área urbana; 
c) Concretização de um Parque Urbano estruturador; 
d) Reabilitação e renaturalização da Ribeira de Sassoeiros, com a conciliação deste espaço 

para a promoção de hábitos saudáveis;  
e) Adoção de medidas de monitorização da qualidade da água;  
e limpeza periódica da Ribeira de Sassoeiros; 
f) Implementação de medidas solares ativas e passivas nos edifícios e espaço público; 
g) Utilização de equipamentos eficientes em termos ambientais nos edifícios; 
 
[continua] 
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[continuação] 
 

h) Promoção e valorização da mobilidade sustentável, designadamente, através da 
implementação de áreas pedonais, vias cicláveis e transportes públicos; 

i) Promoção da qualidade do ar nos edifícios; 
j) Reutilização das águas cinzentas e das águas da chuva, assegurando a diminuição da 

quantidade de água captada para rega e diminuição da carga poluente infiltrada no solo; 
l) Definição de uma estratégia de sustentabilidade do hotel; 
m) Gestão eficiente de resíduos urbanos; 
n) Redução de utilização de matérias-primas, promovendo a reutilização de materiais e a 

redução do desperdício em obra e ainda o recurso a materiais com baixa energia 
incorporada; 

o) Cumprimento dos objetivos estabelecidos no POOC, com a concretização do 
estacionamento de apoio à Praia de Carcavelos; 

p) Criação de condições competitivas para o aumento e diversificação de  
empresas. 

REGULAÇÃO DA SUSTENTABILIDADE 
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 ÂMBITO DA APRESENTAÇÃO: 
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NOTA: 
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MUNICIPAL COM COMPETÊNCIA EM ASSUNTOS JURÍDICOS, HOJE DESIGNADO POR DHJ. 
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Em 19-01-1999 a Alves Ribeiro S.A. (ARSA) 
apresentou no Tribunal Administrativo de 
Círculo de Lisboa (TACL), uma Ação de 
Responsabilidade Civil Contratual, por 
incumprimento, contra o Município de Cascais.  
 
Ação de Responsabilidade Civil Contratual  
(1.ª Ação)  
Proc. n.º 85/ 1999 
TACL - 1.ª Secção 
Valor: 1.883.182.376$30 [9.393.274, 09ϵ]  
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1999 

1.ª Ação Ordinária de Responsabilidade Civil Contratual  

A causa de pedir é relativa ao incumprimento decorrente da inexecução do 

Contrato de Urbanização e da não emissão do Alvará de Loteamento por parte da 

CMC. 

 

Pede a condenação do Município de Cascais a pagar à requerente a indemnização 

de 1.883.182.376$30, acrescida de juros à maior taxa legal sobre o valor da 

indemnização, contados desde a data da citação e até ao pagamento efetivo 

daquela. 
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Em 10-03-1999, o Município de Cascais apresentou, no TACL, a sua contestação à 

1.ª Ação - Proc. n.º 85/ 1999.  
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2001 

A rejeição em 26-03-2001 pela 
Assembleia Municipal de Cascais, por 
maioria, da Proposta do Plano de 
Pormenor da Área de Reestruturação 
Urbanística de Carcavelos-Sul, levou a 
ARSA, a propor outra ação judicial. 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

[in: Ofício da Assembleia Municipal n.º 6555/01, de 5 de Abril] 
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Em 15-07-2002 a ARSA propôs outra Ação 
Ordinária de Responsabilidade Civil Contratual, no 
Tribunal Administrativo do Círculo de Lisboa 
(TACL), contra o Município de Cascais. 
 
Ação de Responsabilidade Civil Contratual  
(2.ª Ação)  
Proc. n.º 476/2002 
TACL - 4.ª Secção 
Valor: 151.983.694,00ϵ  
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2002 

2.ª Ação Ordinária de Responsabilidade Civil Contratual  

A ARSA propôs a 2.ª Ação por não emissão do Alvará de Loteamento pela Câmara Municipal e não 

aprovação em 26-03-2001 do Plano de Pormenor pela Assembleia Municipal: 

Å Pede a condenação do Município de Cascais no pagamento de uma indemnização de 

151.983.694,00ϵ, acrescida de juros à mais alta taxa legal sobre tal valor, contados desde a data 

da citação e até ao pagamento efetivo daquela; 

Å Alega que a quantia de 1.883.182.376$30, pedida 1.ª Ação, é deduzida ao valor da indemnização 

pedida nesta 2.ª Ação;  

Å Alega, ainda, que vai desistir, na 1.ª Ação, da parte do pedido relativo aos juros de mora sobre o 

montante da mesma, contados desde a citação até ao integral pagamento. 

 

(Nota: O DPQ desconhece quaisquer diligências nesse sentido) 
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2002 

Em 29-10-2002, o Município de Cascais apresentou, no TACL, a sua contestação à 

2.ª Ação - Proc. n.º 476/ 2002.  
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De 2003 a 2006 o Município de Cascais e a ARSA solicitaram ao TACL sucessivas 

suspensões da instância relativa à 1.ª Ação e à 2.ª Ação, por se encontrarem em 

diligências com vista à obtenção de Acordo relativo à elaboração do Plano. 
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Aprovada, em Reunião de Câmara de 
30-01-2006, a Minuta de Acordo a 
celebrar entre o Município de Cascais e 
a ARSA.  
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A 5-02-2006 as partes deram entrada no TACL de um requerimento, solicitando a 

suspensão da instância, relativa à 1.ª Ação e à 2.ª Ação, por mais 2 anos, ao qual 

foram juntas uma carta do Município de Cascais dirigida à ARSA, juntando a sua 

proposta de Acordo, e outra, da ARSA para o Município de Cascais, dando a sua 

anuência sobre a referida proposta de Acordo. 
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Em 7-03-2006, o Município de Cascais e a 

ARSA subscreveram o Acordo que tem por 

objeto regular a forma como se processará 

a elaboração e sequente aprovação do 

PPERUCS. 
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No Acordo de 7 de março de 2006: 

Å As partes comprometem-se a elaborar estudos convenientes à implementação das 

opções referidas no ponto 2.3 do artigo 45.º do Regulamento do PDM, passando pela 

elaboração de um Plano de Pormenor sob coordenação da Câmara e sua aprovação 

pela Assembleia Municipal, cabendo à ARSA o custeio da produção dos elementos 

escritos e desenhados que devessem integrar aquele Plano; 

Å Os contraentes estipularam que atuariam em permanente colaboração e cooperação 

e de forma célere, de modo a que o Plano estivesse elaborado no prazo máximo de 18 

meses, contados da data da deliberação camarária que aprovou a elaboração do 

Plano de Pormenor. 
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Em abril de 2006 o Município de Cascais e a ARSA entregaram no TACL um 

requerimento conjunto, juntando o Acordo subscrito em 7 de março de 2006 e 

esclareciam que άόΧ) de harmonia com o número 4 da sua cláusula 2.ª, o Plano de 

Pormenor deverá estar elaborado no prazo máximo de 18 meses após o que será 

objeto de deliberação pela Assembleia Municipal, devendo as partes pôr fim ao 

presente litigio assim que emitido e entregue o correspondente alvará.έ 
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2007 

A instância das duas ações manteve-se suspensa de 2006 até 2008. 

De 2006 a 2008 realizaram-se diversas reuniões, entre os representantes do 

Município de Cascais e da ARSA, no sentido de ser elaborado um Aditamento ao 

Acordo de 2006, dado existir a perceção da necessidade de mais tempo para além 

da suspensão proferida em 2006. 
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A 15-05-2008 a ARSA deu entrada no TACL do 1.º 

Articulado Superveniente ao Proc. n.º 476/2002  

 

1.º Articulado Superveniente 
Proc. n.º 476/2002 
Valor: 264.331.678,81ϵ 
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2008 

1.º ARTICULADO SUPERVENIENTE 

Aquando do término do prazo de suspensão da instância, em 15 de maio de 2008, 

porque o Plano de Pormenor não estava finalizado nem aprovado, a ARSA, na mesma 

data, deu entrada no TACL do 1.º Articulado Superveniente, onde pediu a alteração do 

montante da indemnização de 151.983.694,00ϵ para 264.331.678,81ϵ, acrescida de juros 

à mais alta taxa legal, contados desde a citação do requerido até 15.05.2006, sobre o 

anterior valor da indemnização, e, sobre o valor ora alterado a partir desta data e até ao 

pagamento efetivo daquela ς pelos prejuízos que sofreu face a atos e omissões do 

requerido ς contratuais ou extracontratuais. 
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O Juiz não proferiu Despacho sobre este 1.º Articulado Superveniente e o 

Município de Cascais não contestou os termos do mesmo, por se encontrar em 

diligências com a ARSA com vista a celebração de um Aditamento ao Acordo de 7 

de março de 2006. 
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Foi aprovada, em Reunião de Câmara de 

10-11-2008, a Minuta de Aditamento ao 

Acordo de 7 de março de 2006. 
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Em 13-11-2008, foi celebrado entre as 

parte o Aditamento ao Acordo de 7 de 

março de 2006.  
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O Aditamento ao Acordo de 7 de março de 2006 estabelece novas datas para a 

conclusão das diversas etapas para a elaboração e aprovação do Plano de Pormenor, 

bem como os moldes da desistência dos pedidos formulados na 1.ª Ação, bem como 

na 2.ª Ação. 

 

Este Aditamento permitiu sustentar o pedido de prorrogação da instância judicial 

pelo período de mais 2 anos. 
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Å Em outubro de 2010 as partes são notificadas por Despacho do Juiz do TACL, para se 

pronunciarem sobre a suspensão da instância referente à 1.ª Ação. 

Å O Município de Cascais requereu a manutenção da suspensão da instância por mais 

dois anos alegando que com a entrada em vigor de novos diplomas legais e a demora 

na obtenção de respostas ou concordância por parte das entidades externas 

competentes que devem ser consultadas, têm retardado o andamento do processo 

camarário. 
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A 4-10-2011 a ARSA requereu a suspensão da instância (2.ª Ação) até 31-10-2011. 

Å O Município de Cascais foi notificado para se pronunciar, tendo referido que no período de 

suspensão requerido pela ARSA seria legalmente impossível realizar os ajustamentos ao plano 

pois, ao momento, não eram conhecidos os pareceres das entidades chamadas à Conferência de 

Serviços, requerendo, por tais razões, a suspensão da instância por mais 1 ano; 

Å Respondendo, a ARSA veio dizer que o que relevava ao momento era a célere celebração de um 

novo Aditamento ao Acordo de 7 de março de 2006, o qual contemplaria o consenso das partes 

quanto às questões pendentes, devendo a suspensão da instância fundar-se em tal desiderato. 

Propõe a suspensão da instância pelo prazo de mais 60 dias com a exclusão do período das férias 

judiciais, por tal prazo ser suficiente para que as partes celebrem o referido  Aditamento.  

 

[In: Despacho da Juíza da Direito do TACL, de 15 de junho de 2012]  
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2011 

Em dezembro de 2011 a ARSA deu entrada no 

TACL de outro Articulado Superveniente ao Proc. 

n.º 476/2002. 

 

2.º Articulado Superveniente 
Proc. n.º 476/2002 
Valor: 264.331.678,81ϵ 
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2011 

A ARSA apresentou no TACL  um 2.º Articulado Superveniente, com o valor da ação de 

264.331.678,81ϵ, não alterando o montante da indemnização fixado no 1.º Articulado 

Superveniente.  

 

A ARSA vem alegar que a partir de março de 2011, o Município de Cascais foi finalizando 

as peças escritas e desenhadas do Plano de Pormenor, aprovando em 17 de outubro um 

novo modelo de execução do Plano em total violação do modelo de execução 

estabelecido no Acordo de 2006 e no Aditamento de 2008. 
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2011 

O Juiz não proferiu Despacho sobre este 2.º Articulado Superveniente e o 

Município de Cascais não contestou os termos do mesmo, por se encontrar em 

diligências com a ARSA com vista à suspensão das Ações.  
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Å A 20-01-2012 é proferido Despacho do TACL, referente à 1.ª Ação, a suspender a 

instância, até 30-06-2012. 

Å A 9-02-2012 é proferido Despacho do TACL, referente à 2.ª Ação, a suspender a 

instância pelo período de 60 dias, até 21-04-2012. 

Å A 15-06-2012 é proferido Despacho do TACL, referente à 2.ª Ação, a suspender a 

instância pelo período de mais 60 dias. 

Å A 11-12-2012 é proferido Despacho do TACL a suspender a instância  da 2.ª Ação pelo 

período de mais 60 dias.  

 

[Fonte: Advogado do Município para o Processo Judicial, Dr. João Pereira Reis]  

  

2012 HISTÓRICO/ADMINISTRATIVA  JUDICIAL URBANÍSTICA SUSTENTABILIDADE 



PPERUCS  
Plano de Pormenor do  

Espaço de Reestruturação Urbanística de Carcavelos Sul 

DMEI  ς  Direção Municipal de Estratégia de Inovação e Qualificação 
DPQ  ς  Departamento de Planeamento e Qualificação Ambiental 
DORT  ς  Divisão de Planeamento e Ordenamento do Território 

44 

Å A 7-01-2013 é proferido Despacho do TACL, referente à 1.ª Ação, a suspender a 

instância até 07-03-2013. 

Å A 17-06-2013 é apresentado no TACL requerimento da ARSA referente à 1.ª Ação, a 

solicitar a prorrogação da suspensão da instância pelo período de mais 60 dias. 

Å Em 4-11-2013 é proferida notificação pelo TACL para, no âmbito da 2.ª Ação, as partes 

se pronunciarem sobre se já foi celebrado o 2.º Aditamento ao Acordo que motivou a 

suspensão da instância. 

Å Em 12-11-2013 é proferido Despacho pelo Juiz do TACL, suspendendo da instância, 

relativa à 1.ª Ação, pelo período de mais 60 dias. 

[Fonte: Advogado do Município para o Processo Judicial, Dr. João Pereira Reis]  
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 ÂMBITO DA APRESENTAÇÃO: 
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Em 26 de julho de 1961, o  
Ministro das Obras Públicas, Eng.º 
Eduardo de Arantes e Oliveira 
exarou Despacho Ministerial sobre o 
άŀǇǊƻǾŜƛǘŀƳŜƴǘƻ ǳǊōŀƴƝǎǘƛŎƻ Řŀ Ȋƻƴŀ 
do Cabo SubmarinoΣ ŜƳ /ŀǊŎŀǾŜƭƻǎέΦ 
 
[in: Ofício da CMC n.º 8737, de NOV-1961] 

1961 HISTÓRICO/ADMINISTRATIVA  JUDICIAL URBANÍSTICA SUSTENTABILIDADE 
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Em 27-04-1972 a Câmara Municipal 
informou a Savelos que: 
 

άwŜƭŀǘƛǾŀƳŜƴǘŜ όΧύ Ł urbanização da 
Quinta Nova de Santo António em 
/ŀǊŎŀǾŜƭƻǎΣ όΧύ De acordo com o 
despacho de Sua Ex.ª o Secretário de 
Estado das Obras Públicas de 13-4-72 
poder-se-ł ŜƭŀōƻǊŀǊ ŘŜǎŘŜ Ƨł άtƭŀƴƻǎ 
ŘŜ tƻǊƳŜƴƻǊ όΧύ obedecendo ao 
Plano Geral aprovado em princípio e 
nos pareceres já formulados pelas 
entidades consultadas.όΧύέ 
 
[in: Ofício da CMC n.º 4403, de 27-04-1972] 
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Em Reunião, de 26-12-1979, a 
/ŃƳŀǊŀ ŘŜƭƛōŜǊƻǳ ǎƻōǊŜ ƻ άPlano de 
¦ǊōŀƴƛȊŀœńƻέ Řŀ vǳƛƴǘŀ bƻǾŀ ŘŜ 
Santo António em Carcavelos , tendo 
votado e aprovado o respetivo 
estudo prévio e o envio do processo 
à Assembleia Municipal 
 
[in: Ata da Reunião da Câmara de 26-12-1979] 
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A Assembleia Municipal, em Reunião 
Plenária de 24-03-1980, pronunciou-
se sobre o estudo [do Plano de 
Urbanização] , aprovando propostas 
de recomendação à Câmara. 
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A Câmara Municipal comunicou à 
SAVELOS que a Assembleia Municipal, 
pronunciou-se sobre o estudo [do 
Plano de Urbanização] a que se refere o 
requerimento 2756-79, aprovando 
propostas de recomendação à Câmara. 
 
[in: Ofício da CMC n.º 10779, de 20-08-1980] 
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A Sr.ª Presidente da Câmara, por Despacho de 
19-12-1985 άAprovo[u] (...) o projeto dos 
trabalhos de urbanização da [Quinta Nova de 
Santo António, em Carcavelos] apresentado pelo 
ǊŜǉǳŜǊŜƴǘŜέΦ 
 

Levando em consideração que: 

ÅάA Direcção Geral do Planeamento 
Urbanístico (DGPU) emitiu parecer favorável 
através do ofício n.º 941, de 2-5-1969έΤ 
ÅNo Processo 9260/80, Por deliberação da 

Câmara de 2-11-1982 foi conferida aprovação 
ao loteamento da Quinta Nova de Santo 
António, em Carcavelos, propriedade da 
Savelos ς Sociedade Imobiliária de Carcavelos, 
Lda. 

[In: Despacho da Presidente da CMC, de 19-12-1985] 
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Aprovado, em Reunião de Câmara de 
10-12-мфурΣ άόΦΦΦύ o texto final da 
Minuta do Contrato de Urbanização a 
ŎŜƭŜōǊŀǊ ŎƻƳ ŀ {ŀǾŜƭƻǎ όΦΦΦύέΦ 
 
[in: Ata da Reunião da Câmara de 10-12-1985] 
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Em 23-12-1985 foi celebrada a 
Escritura do Contrato de Urbanização 
Řŀ άvǳƛƴǘŀ bƻǾŀ ŘŜ {ŀƴǘƻ !ƴǘƽƴƛƻέΣ 
em Carcavelos, onde se referia que (...) 
ά! /ŃƳŀǊŀ aǳƴƛŎƛǇŀƭ ŘŜ /ŀǎŎŀƛǎ 
entregará à Savelos o alvará de 
loteamento global, definitivo e 
transmissível no todo ou em parte, 
daquela urbanização dentro de 
ǎŜǎǎŜƴǘŀ Řƛŀǎ ŀ ǇŀǊǘƛǊ ŘŜ ƘƻƧŜέόΦΦΦύΦ 
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Doação de Terrenos do Processo de 
Loteamento n.º 9260/80. 
 
A Câmara deliberou aceitar, em 
Reunião de 18-02-1986, a doação pela 
Savelos de um terreno com a área de 
141.820 m2 e de 10 lotes de terreno 
para posteriormente permutar com o 
Colégio Inglês. 
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A Alves Ribeiro adquiriu a firma Savelos e respectivo património em 1987. 
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O Decreto Lei 69/1990, de 2 de Março, vem regular a elaboração, 
aprovação e ratificação dos planos municipais de ordenamento do 
território (PMOT) que compreendem, designadamente, os planos 
de pormenor (PP). 
 
Os PP άǘǊŀǘŀƳΣ ŜƳ ŘŜǘŀƭƘŜΣ łǊŜŀǎ Řƻ ǘŜǊǊƛǘƽǊƛƻ ƳǳƴƛŎƛǇŀƭΣ 
estabelecendo a conceção do espaço urbano, dispondo, 
designadamente, sobre usos do solo e condições gerais de 
edificação, quer para novas edificações, quer para transformação 
das edificações existentes, caracterização das fachadas dos 
ŜŘƛŦƝŎƛƻǎ Ŝ ŀǊǊŀƴƧƻ Řƻǎ ŜǎǇŀœƻǎ ƭƛǾǊŜǎΦέ  
 
O conteúdo documental do PP é regulado e compreende:  
ÅElementos Fundamentais: Regulamento; Planta de Implantação; 

Planta Atualizada de Condicionantes; 
ÅElementos Complementares: Relatório; Planta de 

Enquadramento; Programa de execução; Plano de 
financiamento;  

ÅElementos Anexos: Estudos de Caracterização; Extrato de 
Regulamento e de Planta de Síntese de plano mais abrangente; 
Planta da Situação Existente, e; Plantas de Trabalho. 
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Deliberado, em Reunião de 
Câmara de 15-04-1993, mandar 
elaborar o Plano de Pormenor 
[para a Quinta Nova de Santo 
António]. 
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Classificação da Quinta dos Ingleses ς 
Aprovado em Reunião de Câmara de 6 
Setembro 1995.  

 

άSolicita-se ao IPPAR a classificação 
como Imóvel de Valor Concelhio e 
delibera-se que a CMC condicione a 
emissão de alvará de loteamento ao 
compromisso do promotor transferir a 
propriedade dos elementos não 
classificados a não preservar, para a 
CMC.έ 
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Apresentação, em Reunião de Câmara 
de 11-10-1995, do Estudo de 
Reformulação Urbanística de 
Carcavelos Sul, elaborada pela 
Comissão de Acompanhamento de 
Projetos Especiais da CMC, tendo-se 
concluído pelo prosseguimento dos 
trabalhos. 
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Através da Resolução do Conselho de 
Ministros n.º 155/95 foi aprovada a 
delimitação da Reserva Ecológica 
Nacional (REN) do Município de 
Cascais.  
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Aprovado por unanimidade, em 
Reunião de Câmara de 28-05-1997, a 
elaboração do Plano de Pormenor do 
Espaço de Reestruturação Urbanística 
de Carcavelos Sul (PPERUCS), tendo em 
consideração o artigo 45 do n.º 2.3 do 
projeto de regulamento do PDM de 
Cascais. 
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Na sequência da aprovação da 
Assembleia Municipal de Cascais do 
Plano Diretor Municipal, em 30 de 
Julho e em 25 de Novembro de 
1996, a Câmara Municipal promoveu 
o respectivo processo de ratificação. 
 
O PDM Cascais entrou em vigor em 
19-06-1997, através da Resolução do 
Conselho de Ministros n.º 96/97  
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O PDM-Cascais estabelece que este 
território fica classificado ŎƻƳƻ άEspaço de 
Desenvolvimento Estratégicoέ Ŝ ǇǊŜŎƻƴƛȊŀΥ 
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άόΦΦΦύ ƻ estabelecimento de um 
parque urbano de dimensão relevante e 
estruturador e a valorização e a 
preservação do conjunto edificado da 
Quinta dos Ingleses, e configura um 
empreendimento residencial e multiuso. 
 

Os parâmetros urbanísticos serão os que 
vierem a ser estabelecidos no plano de 
pormenor que desenvolva as opções de 
ƻǊŘŜƴŀƳŜƴǘƻ όΦΦΦύέ 
 

[in: n.º 2.3 do art.º 45 da Resolução do Conselho de Ministros n.º 
96/97, de 19 de junho] 
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1994 
1997 

Uma área de terreno com cerca de 9.155 m2 
foi expropriada à ALVES RIBEIRO, S.A. para a 
construção do Parque de Material Circulante 
de Carcavelos. Foram promovidas pela REDE 
FERROVIÁRIA NACIONAL-REFER, E.P., 
Declarações de Utilidade Pública, publicadas 
no Diário da República, IIª Série, números 250 
de 28-10-1994 e nº 197 de 27-08-1997. 

Depois 

Antes 

HISTÓRICO/ADMINISTRATIVA  JUDICIAL URBANÍSTICA SUSTENTABILIDADE 



PPERUCS  
Plano de Pormenor do  

Espaço de Reestruturação Urbanística de Carcavelos Sul 

DMEI  ς  Direção Municipal de Estratégia de Inovação e Qualificação 
DPQ  ς  Departamento de Planeamento e Qualificação Ambiental 
DORT  ς  Divisão de Planeamento e Ordenamento do Território 

65 

 

Entrada em vigor do Plano de 
Ordenamento da Orla Costeira Cidadela 
S. Julião da Barra (POOC), nos termos da 
Resolução do Concelho de Ministros n.º 
123/98, de 19 de outubro. 
 
Espaços de apoio às praias (Artigo 81) 
 

άόΦΦΦύ hǎ espaços de apoio às praias estão 
localizados na faixa terrestre de 
protecção, correspondendo a uma faixa, 
ao longo da Estrada Marginal, na zona de 
/ŀǊŎŀǾŜƭƻǎ όΦΦΦύέ 
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A Alves Ribeiro, S.A., em 19-01-1999, 
apresentou no Tribunal Administrativo de 
Círculo de Lisboa (TACL), uma Ação de 
Responsabilidade Civil Contratual, contra o 
Município de Cascais, por incumprimento 
decorrente da inexecução do Contrato de 
Urbanização e da não emissão do Alvará de 
Loteamento por parte da Camara Municipal 
de Cascais. 
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Em 30-03-1999 é celebrado, entre a Câmara 
Municipal de Cascais e a Alves Ribeiro, o 
Protocolo para a cedência dos terrenos 
para a construção da EN 6-7.  
 
Nota: Esta cedência nunca foi concretizada. 
A entrada em vigor do PPERUCS vai 
regularizar esta situação . 
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Entrada em vigor do Regime Jurídico dos 
Instrumentos de Gestão Territorial (RJIGT), 
Decreto Lei n.º 380/99, de 22 de setembro. 
 

Desenvolve as bases da política de 
ordenamento do território e de urbanismo, 
definindo o regime de coordenação dos âmbitos 
nacional, regional e municipal do sistema de 
gestão territorial, o regime geral de uso do solo 
e o regime de elaboração, aprovação, execução 
e avaliação dos Instrumentos de Gestão 
Territorial (IGT). 
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Através do Edital n.º 53/00, de 7 de 
fevereiro de 2000, foi aberto o período 
ŘŜ 5ƛǎŎǳǎǎńƻ tǵōƭƛŎŀ Řƻ άtƭŀƴƻ ŘŜ 
Pormenor da Savelos ς Quinta Nova de 
{ŀƴǘƻ !ƴǘƽƴƛƻέΦ 
 
Esta Discussão Pública decorreu entre 
14-02-2000 e 28-03-2000, tendo sido 
prolongada até 30-08-2000. 
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Aprovação, em Reunião de Câmara de 
22-11-2000, da Ponderação efetuada 
pelos serviços dos resultados da 
Discussão Pública do Plano de 
Pormenor de Carcavelos Sul e 
remissão do Plano para a Assembleia 
Municipal para aprovação. 
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